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Art. 5º Havendo nos autos documentos cuja digitalização mostra-se tecnicamente inviável, devido ao tamanho/formato, ou

por motivo de ilegibilidade (tais como mapas, plantas, mídias, provas de processos judiciais de competência criminal, ou

outros) a Secretaria deverá desentranhá-los, certificando nos autos, e promover sua guarda em local específico e seguro.

§1º Tratando-se de mídias, uma vez já migrado o processo para o PJe, e já validada a sua tramitação no referido sistema, a

Secretaria da unidade deverá promover o armazenamento da mídia respectiva no Portal do PJe Mídias, no prazo máximo de

60 (sessenta) dias.

§2º As mídias incluídas no PJe Mídias deverão ser guardadas em Secretaria pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para

eventual conferência ou necessidade de retirada pelas partes, após o que deverão ser remetidas ao arquivo deste Tribunal

de Justiça da Bahia.

Art. 6º O acesso ao Portal do PJe Mídias deverá ser solicitado por meio do Service Desk deste Tribunal de Justiça da Bahia,

e o passo a passo para utilização do sistema encontra-se disponível no link http://www5.tjba.jus.br/portal/wp-content/uploads/

2020/08/GUIA-DO-USU%C3%81RIO-AUDI%C3%8ANCIA-DIGITAL-10082020.pdf.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 17 de novembro de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto

no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear, em substituição, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na vaga para negros (pretos e pardos) na

Seleção Pública para a formação de cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Conciliador, em

razão de premente interesse público, na Comarca de FEIRA DE SANTANA.

NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

MICHELLI CONCEICAO DE JESUS SILVA 72,00 1°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 17 de novembro de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto

no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear, em substituição, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de

cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Conciliador, em razão de premente interesse público,

na Comarca de FEIRA DE SANTANA.

NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

MARIANA MERCES PASSOS 75,50 2°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 17 de novembro de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE

Presidente
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DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear, em substituição, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de
cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Juiz Leigo, em razão de premente interesse público,
na Comarca de FEIRA DE SANTANA.

NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO
WELBER DANILO MOTA MASCARENHAS 86,55 6°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 17 de novembro de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores, do que consta no Decreto Judiciário nº 681,
de 15 de agosto de 2016, e

CONSIDERANDO o interesse público na permanência do Juízes Leigos e Conciliadores abaixo mencionados no exercício
de suas respectivas funções, como forma de dar continuidade aos objetivos visados pela referida Resolução, que admite a
recondução por uma única vez,

RESOLVE

Prorrogar, pelo prazo de 2 (dois) anos, as designações do Conciliadores e Juízes Leigos abaixo relacionados, permanecen-
do inalteradas suas atuais lotações.

CONCILIADOR INÍCIO DA PRORROGAÇÃO COMARCA
JOVENTINO SAMPAIO SANTANA 09/11/2020 CANAVIEIRAS
FERNANDA SOARES DE OLIVEIRA 19/11/2020 LUIS EDUARDO MAGALHÃES
DANIEL REIS ALVES DOS SANTOS 10/12/2020 ITAPETINGA
YARA JANNE SILVA DE ALCANTARA 11/12/2020 SANTA MARIA DA VITÓRIA

JUIZ LEIGO INÍCIO DA PRORROGAÇÃO COMARCA
FLÁVIA BORGES AZEREDO 22/01/2021 SIMÕES FILHO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 17 de novembro de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

RESOLVE

Nomear o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de cadastro de reserva
- Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Juiz Leigo, em razão de premente interesse público, na Comarca de
LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA.                                                                      .

NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO
PABLO JULIO DE JESUS SOUZA 88,00 1°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 17 de novembro de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente


